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São Caetano do Sul, 29 de fevereira de 2A24.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Dr. ECLERSON PIO MIELO
Digníssimo Vereador-Presidente da E. Câmara Municipal de
São Caetano do Sul

Senhor Presidente:

Ao enviar-lhe anexa a PAUTA DE REIVINDICAçOES deste Sindicato para todos os
Servidores da Câmara Municipal de São Caetano do Sul, enfatizamos a Vossa
Excelência a necessidade de RESOLVER o problema da remuneração da
categoria, acabando com os defasados salários, dando aos Servidores um melhor
alento de vida.

Assim sendo, ENFATIZAMOS: a única forma de começar a corrigir a situação de
desespero dos Servidores municipais, é a concessão de reajuste efetivo na
remuneração, que reponha o poder aquisitivo dos salários, indistintamente a todos os
Servidores da Câmara Municipal.

A defasagern salarial dos Servidores de São Caetano do Sul é brutal se
considerarmos a estagnação dos vencimentos dos Servidores. A recomposição dos
salários dos Servidores Municipais é necessária, é IMPERATIVA, e isço. esperamos.
a partir de 1 de marco de 2024.

Solicitamos a Vossa Excetência AUD\ÊNC\A URGENTE qARA A NEGOCTAçÃa
SALARIAL e de melhores condiçÕes de vida e de trabalho para os Servidores de
nosso Município, lembrando que a nossa data-base é 1o de março.

Na expectativa do atendimento à justa reivindicação dos Servidores da Edilidade,
apresentamos-lhe os protestos de consideraçáo e apreço.

f

ÜffiPEA

F'. 1/1



STNDTCATO DO§ SERVTDORES FUBLTCO§ E
AUTÁRSUTCOS EM SÃO CAETANO DO SUL

Rw Ergenheiro Rebouças, 74 - fio Caetano do âul - SP - CEP 0954A-000
Telef one /fax : (1 I ) 4226., 567 - e - ma il : srndserv" scs@ terra. com. br

PAUTA DE RETVTNDTCAçOES - 2024
(Específica para os Servidores da Câmara Íi(unicípal)

1. Reposição correspondente à inflação do período 1.3.2A23 a

29.2.2024|, medida pelo IPCA/IBGE acrescida de

aumento real de 57o (recomposição de parte do valor aquisitivo
dos salários), incidindo sobre todas as parcelas de natureza
remuneratórias (salariais), para todos os Servidores
Municipais e incidindo sobre os salários constantes no PECS -
Plano de Empregos , Carreiras e Salários.

2. lmplantaÍ a trEscola do Parlamento' visando
programas permanentês de treinamento, educaçáo
continuada e aperfeiçoamento de Servidores, com a
realização de cursos específicos, palestras, ensino de tecnologias
e técnicas modernas, etc., sempre que possível, que seja realizado
dentro do horário de trabalho, sem preluízos aos Servídores.

3. Reajuste do Vale-Refeição, passando o valor para
R$55'OO (cinquenta e cinco reais), na busca de se atingir o
valor do preço médio da refeição, aplicado pelos restaurantes de
São Caetano do Sul.

4, Retomada e efetivaçáo da redução de jornada de 44h
para 4Oh semanaisn conforme Assembleia realizada em 2A22,
cujo resultado foi a adesão da maioria absoluta dos Servidores,
sem redução salarial.

5. Reajuste do auxÍlio-saúde, passando o valor para R$480,00
(quatrocentos e oitenta reais), na busca de se aproximar aos
preços atuais de marcado.

6. Estabelecer convênio com a USGS para que o Servidor
possa ter acesso a Bolsas de Estudos.

7. Estabelecer convênio com a Fundação das Artes para

que o Servidor possa ter acesso a Bolsa
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